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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI ;44, DE 23 DE AGOSTO DE 1.955 

Dispõe sôbre a conversão d9 licença
prêm.10 em vantagens pecunlarias, na 
f'orma que especifica.-

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das a·tribuições que me: são conteridas por lei, 

F.A.ÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo li - Ao functonário municipal que fizer jÚz à licença-prê

mio na :f.'orma da Lei Municipal nl l, de 19 de agôsto de 
1947, e que não desejar o afastamento para gozá-la e 

• nem a Ct:)I_l.tagem em dôbro do tempo respectivo para efeito 
de aposentadoria, é facultado optar pela indenização 
em impo:rtâ:ncia correspondente ao tempo de licença-pr&
mio a �ie tiver direito, de acôrdo com os seus venci-

, mentes :1.nt egrais, o que devera ser esclarecido no re-
querimento que. formular em cumprimento ao artigo 4• da 
mencionada lei. 

� 

§ - unico - Se a· pref'e:rência pela indenização ou pela contagem em 
dÔbro não estiver expressamente declarada no requeri-

, ,. mento, e) pedido sera julgado com observancia do dispos-
to nos iartigos 4•,, 51, 61 e 71, e respectivos parágra
fos, da Lei Municipal nl 1, de 19 de agôsto de 1.947. 

, 
4 , Artigo 21 - Se oeor:rer a hlpotese prevista no artigo 1, paragrafo 

�nico, da :mencionada lei nl 1, de 19-8-1947, sem que 
no despacho decisório seja determinada a data do inÍc

.
io 

da licei:iça·-prêmio, ou se essa data ultrapassar de quatr 
mezes a do despacho, fica facultado ao funcionário reno 
var o pedido, af'im de optar pelo pagamento da indenizaç 

Artigo 31 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, no 
correntie exerelelo, serão cobertas por crédito especial 
a ser a1berto oportunamente. 

Artigo 4• - Esta le1 entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contr�rio. 
Prefeitura Muni·cipal de Assis, em� de ag� to de 1.955. 

-------- � ( k 
Antonio Vianna Silva �eito Mlnici ai:. 

. 



s. 
�j)t��f eLtuta QffiurücLpa[ de JLlaBLB 

P. ESTADO DE SÃO PAULO 

l.1EI NI ;44, DE 23 DE AGOSTO DE 1.955 

continuação - fls.2-

Publi��ada na Diretoria Administrativa da Pref eitur: 

em 23 de agÔsto de 1.955. / 

-�ª�� üêíydes NÓbile � 

Diretor Administrativo 

Eu.NÓ/•-


